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DECRETO Nº. 301/2020 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 109 DE 09 DE 

ABRIL DE 2020, O QUAL TRATA DA ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL EXTAORDINARIO NO ORÇAMENTO VIGENTE EM 

FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PACAJÁ, 

PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIAL DA COVID 19. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na 

lei 466/2020; 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Secretaria de Saúde de Pacajá no valor de 

R$ 424.681,69 (Quatrocentos e Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e sessenta e 

nove Centavos), destinados a custear despesas de acordo com as seguintes Unidades 

Orçamentárias. 

 
10.122.0177.2106 – Enfrentamento da Emergência Covid-19 

300000.00 - DESPESAS CORRENTES 364.322,04 
330000.00 - DESPESAS DE CUSTEIO 364.322,04 

319004.00 – Contratação por Tempo 
Determinado 

157.232,84 

Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

157.232,84 

319013.00 - Obrigações Patronais 30.960,00 
Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

30.960,00 

339030.00 - Material de Consumo 164.000,00 
Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

152.000,00 

Fonte: 19400000 Outras vinculações de transferencia 12.000,00 
339033.00 - Passagens e Despesas com 

locomoção 
                              

4.251,25 
Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

4.251,25 

339036.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 35.000,00 
Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

35.000,00 

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

21.237,60 

Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

21.237,60 

400000.00 – Despesas de Capital                            12.000,00 
440000.00 – Investimentos                           12.000,00 

449052.00 - Equipamento e Material Permanente 12.000,00 
Fonte: 12140000 - Transferência do SUS Bloco 
Custeio 

12.000,99 

Total R$424.681,69 
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Parágrafo Único - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei  Municipal nº 00443/2017 

que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 458/2019, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da  Lei  Municipal nº 466/2020, que trata do orçamento para 

o exercício financeiro de 2020, incluindo o Projeto/Atividade: 2106 - Enfrentamento da 

Emergência Covid-19 e o detalhamento de seus elementos de despesas, acima especificados. 

 

 

Art. 2º. - Os recursos necessários à execução do presente Crédito, mencionado no Art. 1º deste 

instrumento, serão obtidos na forma do Art. 43 da Lei 4320/64, de 17 de março e 1.964, sendo: 

 

I – R$ 424.681,69 (Quatrocentos e Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta 

e Nove Centavos), através de Anulação de dotação Orçamentárias, do Orçamento vigente, de 

acordo com o Inciso III, do Parágrafo 1º. do Art. 43, da Lei Federal nº 4320/64, conforme 

discriminação que segue: 

99 – Reserva de Contingencia 424.681,69 
99 999 9999 9.001 - Reserva de 

Contingencia 
424.681,69 

9 9 99 99 00 - Reserva de Contingencia 424.681,69 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários 424.681,69 

Total R$424.681,69 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e sua duração será enquanto perdurar o estado de emergência causado pelo surto do 

Coronavírus, conforme disposto no artigo 1º., parágrafo 2º da na Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro 

de 2.000 do Governo Federal. 

 

Pacajá - PA, 23 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


